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Brasília, 26 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2006

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, os
seguintes Oficiais-Generais do Comando da Aeronáutica:

AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL:
Tenente-Brigadeiro-do-Ar ANTONIO PINTO MACÊDO

AO GRAU DE COMENDADOR:
Brigadeiro-do-Ar PAULO HENRIQUE RUSSO
Brigadeiro-do-Ar JAIME GLACIR TARANTO
Brigadeiro-do-Ar MARCO ANTONIO CARBALLO PEREZ.

Brasília, 26 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

“O presente projeto de lei contraria o interesse público, pois
prevê, de forma genérica o Tratamento Fora de Domicílio - TFD,
com os ônus decorrentes para o Sistema Único de Saúde; por
conseguinte, todos os entes políticos da Federação poderão re-
correr ao TFD para o atendimento daqueles que estão sob seus
cuidados sanitários. Ocorre que, atualmente, poucos Estados e
Municípios, realmente necessitam recorrer ao TFD, o qual é
assegurado pelo Ministério da Saúde com base na legislação
vigente. Pode-se dizer que, basicamente, apenas aqueles entes
localizados na Região Norte lançam mão de sua utilização. Con-
tudo, uma vez em vigência a lei que estabelece o TFD como
regra, o Sistema Único de Saúde deverá contemplar com recursos
para tal finalidade a totalidade dos entes federados, incluídos
aqueles que, em termos reais, eventualmente não necessitem des-
se aporte. Assim, os recursos do Fundo Nacional de Saúde des-
tinados ao TFD para atendimento daquelas regiões que concre-
tamente deles necessitam poderão sofrer redução em relação à
situação atual, por força da inevitável pulverização que adviria da
aplicação do novo regramento, em prejuízo, portanto, dos entes
federados que realmente necessitam de recursos para transportar
seus usuários, e subsidiar seu tratamento.

O projeto de lei também, não leva em consideração o dis-
posto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000, os quais estabelecem que os atos que criem ou
aumentem despesas devem demonstrar a origem dos recursos
para sua execução.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 281, de 26 de abril de 2006. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
11.292, de 26 de abril de 2006.

Nº 282, de 26 de abril de 2006. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor CARMELITO DE MELO, Mi-
nistro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Per-
manente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil junto à República do Benin.
<!ID382162-0>

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Exposição de Motivos

No- 125, de 5 de abril de 2006. Lista de personalidades a serem
convidadas para participar da II Conferência de Intelectuais da África
e da Diáspora, que será realizada em Salvador, Bahia, de 12 a 14 de
julho de 2006. Aprovo. Em 25 de abril de 2006.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SECRETARIA NACIONAL ANTIDROGAS

<!ID382167-0> PORTARIA No- 5, DE 26 DE ABRIL DE 2006

O SECRETÁRIO NACIONAL ANTIDROGAS, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto. no 5.083, de
17 de maio de 2004, publicado no Diário Oficial da União no 94, do
dia 18 de maio de 2004:

CONSIDERANDO a importância da promoção de ações que
permitam a reflexão e a mobilização da sociedade sobre a questão da
prevenção do uso indevido de drogas;

CONSIDERANDO, nesse contexto, a relevância das ações
ligadas às alternativas de saudável relacionamento e ao princípio de
“Valorização da Vida”;

CONSIDERANDO, ainda, os expressivos resultados da mo-
bilização, obtidos em corridas conduzidas nas mesmas circunstâncias.

R E S O LV E : 

Art. 1o Relançar o Concurso Corrida pela Vida.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHÔA

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DAS COMISSÕES
DE SEMENTES E MUDAS - CSM's

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º As Comissões de Sementes e Mudas, órgãos co-
legiados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
CSMs/MAPA, instituídas pelo art. 40, da Lei nº 10.711, de 5 de
agosto de 2003, e regulamentadas no Decreto nº 5.153, de 23 de julho
de 2004, têm por finalidade exercer funções consultivas, informativa
e de assessoramento ao Ministério, objetivando o aprimoramento do
Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 2º As Comissões de Sementes e Mudas ficam instaladas
junto às Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, unidades descentralizadas do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, localizadas nas Unidades da Federação.

Art. 3º A Coordenação-Geral das Comissões de Sementes e
Mudas, em âmbito nacional, é exercida pela Secretaria de Defesa
Agropecuária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento.

Art. 4º As Comissões de Sementes e Mudas, serão integradas
por Membros, representantes de órgãos e entidades federais, estaduais
ou distritais, municipais e da iniciativa privada, vinculadas à fis-
calização, à pesquisa, ao ensino, à assistência técnica e extensão rural,
à produção, ao comércio e ao uso de sementes e de mudas.

§ 1º Inclui-se dentre os representantes da iniciativa privada
os agricultores familiares, os assentados da reforma agrária e os
indígenas.

§ 2º Definidos os órgãos e as entidades representados em
cada Comissão de Sementes e Mudas, estes serão formalmente con-
vidados e solicitados a indicar, em prazo determinado, os específicos
Membros Titular e Suplente.

§ 3º Perderão as representações, na específica Comissão de
Sementes e Mudas, o órgão e a entidade cujos representantes, Mem-
bros Titular ou Suplente, deixarem de participar sem justificativa em
até 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas.

§ 4º Os Membros, integrantes de cada Comissão de Se-
mentes e Mudas, serão em número mínimo de 10 (dez), divididos
entre Titulares e Suplentes.

§ 5º Novos órgãos e entidades poderão ser convidados para
integrarem a Comissão de Sementes e Mudas, observado o disposto
no § 2º, do art. 3º, deste Regimento Interno, respeitando-se a re-
presentatividade do segmento interessado.

Art. 5º As Comissões de Sementes e Mudas dispõem, res-
pectivamente, de Presidente, de Vice-Presidente, de Secretários-Exe-
cutivos e de Membros Titulares e Suplentes.

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos dentre os
Membros Titulares, em reunião convocada para este fim, cujas elei-
ções serão homologadas por Atos do Titular da Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, localizada na res-
pectiva Unidade da Federação.

§ 2º Os encargos de Secretários-Executivos, Titular e Su-
plente, são privativos de Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Flo-
restal, sendo de escolha e designação pelo Presidente da respectiva
Comissão de Sementes e Mudas.

Art. 6º As designações do Presidente, Vice-Presidente e
Membros, de cada Comissão de Sementes e Mudas, serão forma-
lizadas por atos do Titular da Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, localizada na mesma Unidade da
Federação.

Art. 7º Os Presidentes e Vice-Presidentes terão mandatos de
2 (dois) anos, sendo facultada uma reeleição.

§ 1º O órgão e a entidade que tiverem seus representantes
designados para encargo de Presidente, de Comissão de Sementes
Mudas, serão representados, enquanto durar o específico mandato,
pelo Membro Suplente, que no período atuará como Membro Ti-
t u l a r.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID382166-0>

MENSAGEM

Nº 278, de 26 de abril de 2006. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 292, de 26 de abril de 2006.

Nº 279, de 26 de abril de 2006.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 1.640, de 1990 (no 119/99 no
Senado Federal), que “Dispõe sobre a inclusão nos locais indicados de
aviso alertando sobre os malefícios resultantes do uso de equipamen-
tos de som em potência superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis”.

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao
dispositivo a seguir:

Art. 3o

“Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Razão do veto

“Dadas as implicações para a imediata implantação do pro-
cedimento a ser adotado, o interesse público recomenda veto ao
seu art. 3o, atinente à imediata entrada em vigor da norma.

Em conseqüência do veto a esse dispositivo, a lei vigorará
quarenta e cinco dias após sua publicação oficial, segundo ex-
pressa o art. 1o do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942 (a chamada Lei de Introdução ao Código Civil).”

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dis-
positivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 280, de 26 de abril de 2006.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 5.908, de 2001 (no 148/99 no
Senado Federal), que “Dispõe sobre o fornecimento de transporte,
alimentação e pousada pelo Sistema Único de Saúde - SUS aos
pacientes cujo tratamento se realizar fora de seu domicílio, em aten-
dimento aos preceitos da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990 -
Lei Orgânica da Saúde”.

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID380629-0>PORTARIA No- 111, DE 20 DE ABRIL DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 142, do Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e o que consta
do Processo nº 21000.000424/2006-48, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Se-
mentes e Mudas, na forma do Anexo à presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RODRIGUES
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§ 2º Na situação prevista no § 1º , caberá ao órgão ou
entidade indicar outro representante para Membro Suplente.

Art. 8º Os Membros terão mandatos de 4 (quatro) anos.

Seção I
Do Funcionamento

Art. 9º As Comissões de Sementes e Mudas dispõem da
seguinte estrutura básica:

I - Presidência;
II - Vice-Presidência; e
III - Secretaria-Executiva.

Art. 10. As Comissões de Sementes e Mudas dispõem das
seguintes instâncias de funcionamento:

I - Plenário;
II - Subcomissões Técnicas; e
III - Grupos Especiais.

§ 1º O Plenário, de Comissão de Sementes e Mudas, cor-
responde ao conjunto dos Membros Titulares.

§ 2º As Subcomissões Técnicas serão integradas por Mem-
bros, Titulares e Suplentes, representantes dos órgãos e das entidades
aprovados pelo Plenário, dos quais serão exigidos reconhecidos co-
nhecimento e experiência nas áreas de atuação das Subcomissões.

§ 3º Novos órgãos e entidades poderão ser convidados a
integrarem a Subcomissão Técnica, por indicação do Presidente ou da
respectiva Subcomissão, respeitando-se a representatividade do seg-
mento interessado.

§ 4º Perderá a representação em Subcomissão Técnica o
órgão e a entidade cujos representantes, Membros Titular ou Suplente,
deixarem de comparecer, sem justificativa, em 3 (três) reuniões or-
dinárias consecutivas.

§ 5º Os Grupos Especiais serão integrados por Membros,
representantes dos órgãos e das entidades indicados pelo Coordenador
da Subcomissão Técnica e homologados pelo Presidente da respectiva
Comissão de Sementes e Mudas;

Art. 11. As atividades de apoio técnico-administrativo re-
queridas pelas Comissões de Sementes e Mudas, pelas Subcomissões
Técnicas e pelos respectivos Grupos Especiais serão promovidas pe-
los Secretários-Executivos.

Parágrafo único. Incumbe ao Titular de Superintendência Fe-
deral de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA/MAPA prover
as atividades referidas no caput deste artigo, conforme demandadas
pelos Presidente e Secretário-Executivo da Comissão de Sementes e
Mudas, localizada na mesma Unidade da Federação.

Seção II
Das Reuniões

Art. 12. O Plenário e as Subcomissões Técnicas reunir-se-ão
ordinariamente a cada 6 (seis) meses ou, extraordinariamente, sempre
que convocados pelos respectivos Presidente ou Coordenador, de ofí-
cio, ou por solicitação da maioria dos Membros.

Art. 13. A abertura de reunião dar-se-á com a presença
mínima de metade mais um de seus Membros e as deliberações serão
tomadas por maioria simples dos Membros presentes.

§ 1º Cabe ao Presidente de Comissão de Sementes e Mudas
e Coordenador de Subcomissões Técnicas, respectivamente, o voto de
qualidade.

§ 2º Quando das presenças, em reunião, dos Membros Titular
e Suplente, representantes de específico órgão ou entidade, apenas o
Titular terá direito a voto.

Art. 14. As deliberações de Comissão de Sementes e Mudas
serão encaminhadas na forma de Proposição.

Art. 15. Reunião ordinária será convocada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, observados pauta, local e hora esta-
belecidos.

Parágrafo único. A pauta da reunião será encaminhada aos
Membros Titulares e Suplentes, pelo Secretário-Executivo Titular.

Art. 16. Na última reunião ordinária anual será aprovado o
calendário das reuniões ordinárias do ano seguinte.

Art. 17. Reunião extraordinária será convocada desde que a
pauta a justifique.

Parágrafo único. Serão tratadas na reunião, exclusivamente,
as matérias constantes da pauta.

Art. 18. Não havendo reunião, ordinária ou extraordinária,
por falta de quorum, será lavrado Termo de Ata, com indicação dos
Membros presentes.

Art. 19. Qualquer Membro poderá solicitar a transcrição, em
Ata, de seu voto ou de documentos relacionados com a matéria em
pauta.

Art. 20. Poderão ser convidados para reunião, sem direito a
voto, técnicos especializados para assessorar questões relacionadas às
sementes e mudas, desde que autorizados pelo Plenário ou pela Sub-
comissão.

Art. 21. Os Grupos Especiais reunir-se-ão consoante a pro-
gramação aprovada pelo Coordenador da Subcomissão à qual se su-
bordinam.

Subseção I
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 22. Declarada aberta a reunião, pelos específicos Pre-
sidente ou Coordenador, será procedida a leitura da Ata da reunião
anterior e colocada em discussão para fins de aprovação.

Parágrafo único. Na falta ou impedimento ocasional simul-
tâneos do Presidente e do Vice-Presidente, de Comissão de Sementes
e Mudas, os presentes elegerão um dos Membros para presidir os
trabalhos.

Art. 23. Aprovada a Ata da reunião anterior, far-se-á a leitura
das correspondências, expedidas e recebidas, e demais comunicações,
podendo ser concedidos apartes.

Art. 24. Terminadas as comunicações, serão postas em dis-
cussão as matérias da pauta.

Art. 25. Não será interrompida discussão, nem deixará de ser
concluída e votada matéria, por falta de quorum, em virtude da
retirada de Membros no decorrer da reunião.

Subseção II
Da Documentação Corrente

Art. 26. Os documentos e correspondências encaminhados a
cada Comissão de Sementes e Mudas, após protocoladas pela es-
pecífica Secretaria-Executiva, serão submetidas ao Presidente para
despacho.

Parágrafo único. No caso de documentos e correspondências
encaminhados às Subcomissões e aos Grupos Especiais, os mesmos,
após protocolados pela Secretaria-Executiva, serão encaminhados ao
Coordenador da Subcomissão envolvida, para despacho.

Art. 27. As demandas recebidas pelo Presidente serão sub-
metidas à apreciação do Plenário, quando constituírem matérias de
competência específica.

Art. 28. As Proposições, de que trata o art. 18, serão en-
caminhadas ao interessado ou ao MAPA, pelo Secretário-Executivo
Titular da específica Comissão.

Parágrafo único. As Proposições a serem encaminhadas ao
MAPA, em face do Decreto nº 5.153, de 2004, deverão ser enviadas
ao Secretário de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, para as devidas providências.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 29. Ao Plenário, de Comissão de Sementes e Mudas,
consoante ao art. 140, do Decreto nº 5.153, de 2004, compete:

I - propor ao MAPA:
a) diretrizes para a política a ser adotada no que concerne ao

Sistema Nacional de Sementes e Mudas;
b) normas, padrões e procedimentos, para a produção e a

comercialização de sementes e de mudas;
c) medidas para solucionar casos omissos e dúvidas na exe-

cução de procedimentos referentes ao SNSM;
d) inserção de novas espécies no SNSM, além de seus res-

pectivos padrões, consoante com as demandas identificadas; e
e) normas de produção de sementes e de mudas e as mo-

dificações necessárias.
II - manter permanente articulação com os órgãos compo-

nentes do SNSM;
III - criar Subcomissões Técnicas e designar os órgãos e as

entidades que delas farão parte; e
IV - solicitar ao MAPA auditoria sobre o ente público com

delegação de competência para o exercício da fiscalização da pro-
dução, mediante denúncia fundamentada.

Art. 30. Às Subcomissões Técnicas de Comissão de Se-
mentes e Mudas, compete:

I - assessorar o Plenário em matérias específicas;
II - proceder aos estudos, pesquisas e análises, emitindo

notas técnicas e pareceres, que serão submetidos à apreciação do
Plenário;

III - promover a instituição de Grupo Específico em face dos
requisitos da matéria a ser tratada; e

IV - apresentar ao Presidente relatórios das atividades de-
senvolvidas.

Art. 31. Aos Grupos Específicos de Subcomissões Técnicas,
compete:

I - assessorar Subcomissão Técnica em matérias específi-
cas;

II - realizar estudos, pesquisas e análises, emitindo notas
técnicas e pareceres; e

III - apresentar ao Coordenador relatórios das atividades de-
senvolvidas.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 32. Ao Presidente de Comissão de Sementes e Mudas,
incumbe:

I - representar a Comissão perante as autoridades públicas e
entidades privadas;

II - coordenar, orientar e promover a execução de atividades
inerentes à Presidência de Comissão de Sementes e Mudas;

III - convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar
as reuniões ordinárias e extraordinárias do Plenário e resolver ques-
tões de ordem;

IV - designar Relator para processo sujeito a votação;
V - constituir Grupo Especial integrado por especialista, para

trato de tema específico;
VI - despachar os requerimentos apresentados, os pedidos de

informações de Membros e demais expedientes;
VII - promover o cumprimento das Proposições editadas;
VIII - apresentar ao Plenário o Relatório Anual das Ati-

vidades, referente à Comissão de Sementes e Mudas;
IX - indicar o Secretário-Executivo Titular e o Secretário-

Executivo Suplente da respectiva Comissão;
X - homologar eleições de Coordenador, Coordenador Subs-

tituto e Secretário, de Subcomissão Técnica;
XI - promover a articulação das específicas Subcomissões,

objetivando a uniformidade operacional;
XII - exercer o voto de qualidade;
XIII - manter estreito relacionamento com todos os agentes

do Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM; e
XIV - solicitar ao Titular da Superintendência Federal de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, localizada na específica Uni-
dade da Federação, apoio administrativo, infra-estrutura física e meios
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos de Comissão de Se-
mentes e Mudas, inclusive para atendimento às Subcomissões Téc-
nicas e aos Grupos Especiais.

Art. 33. Ao Vice-Presidente de Comissão de Sementes e
Mudas, incumbe:

I - representar o Presidente nos seus impedimentos e na
situação de vacância, até o término do mandato de eleição, passar a
exercer o encargo de Presidente; e

II - coordenar, orientar e promover as atividades inerentes à
Vice-Presidência, observada sua instância de atuação.

Art. 34. Aos Membros Titulares de Comissão de Sementes e
Mudas, incumbe:

I - apresentar, preferencialmente por escrito, sugestões, re-
querimentos e propostas;

II - discutir e votar as matérias submetidas ao Plenário, de
Comissão de Sementes e Mudas, sendo facultado conceder apartes;

III - ter acesso a informações de interesse;
IV - propor ao Presidente a participação, nas reuniões, de

quem possa prestar informações e subsídios sobre as matérias em
exame ou proposta; e

V - eleger o Presidente e o Vice-presidente de Comissão de
Sementes e Mudas.

Art. 35. Aos Membros Suplentes de Comissão de Sementes
e Mudas, incumbe representar os Membros Titulares nos seus im-
pedimentos.

Art. 36. Ao Secretário-Executivo Titular de Comissão de
Sementes e Mudas, incumbe:

I - assistir o Presidente na elaboração da correspondência de
convocação do Plenário, de Comissão de Sementes e Mudas, bem
como na programação de reuniões e composição dos demais ex-
pedientes e documentos para apreciação;

II - secretariar as reuniões do Plenário e lavrar as respectivas
atas;
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III - promover a execução de ações relacionadas a:
a) proposições editadas;
b) divulgação das atividades de Comissão de Sementes e

Mudas; e
c) encaminhamento, aos Membros Titulares e Suplentes, da

documentação referente à pauta de reunião;
IV - manter estreito relacionamento com todos os agentes do

SNSM;
V - coordenar, orientar e promover as atividades inerentes à

Secretaria-Executiva referentes a:
a) preparo dos expedientes e documentos;
b) protocolo, expedição, recebimento, arquivo e guarda da

documentação corrente;
c) manutenção e controle dos bens móveis e imóveis dis-

ponibilizados à Comissão de Sementes e Mudas; e
d) elaboração do Relatório Anual de Atividades, de Co-

missão de Sementes e Mudas e encaminhamento ao Presidente;
VI - dimensionar o apoio administrativo, infra-estrutura fí-

sica e meios necessários ao desenvolvimento dos trabalhos relativos à
Comissão, mantendo entendimentos com a Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quanto à execução dos
mesmos;

VII - manter estreito relacionamento com os Secretários-
Executivos das demais Comissões para integração operacional;

VIII - acompanhar as atividades de Subcomissões Técnicas,
subordinadas à Comissão de Sementes e Mudas;

IX - comunicar aos órgãos e às entidades representados em
Comissão de Sementes e Mudas ou em quaisquer das Subcomissões
Técnicas e dos Grupos Especiais, respectivamente:

a) ausência de representantes, Membros Titulares ou Su-
plentes, em duas reuniões ordinárias consecutivas, sem justificativa;
e

b) modificações ocorridas nas composições de Comissão de
Sementes e Mudas, de Subcomissões Técnicas e de Grupos Espe-
ciais.

Art. 37. Ao Secretário-Executivo Suplente, incumbe repre-
sentar o Secretário-Executivo Titular nos seus impedimentos.

Art. 38. Ao Coordenador de Subcomissão Técnica, incumbe:

I - propor ao Presidente de Comissão:
a) convocação de reuniões; e
b) instituição de Grupo Especial;

II - abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar reunião e
resolver questões de ordem;

III - convidar especialistas para assessoramento em matérias
de interesse da Subcomissão; e

IV - designar Membro para o encargo de Coordenador de
Subcomissão Substituto.

Art. 39. Ao Coordenador Substituto de Subcomissão Téc-
nica, incumbe representar o Coordenador nos seus impedimentos e na
situação de vacância, até o término do mandato de eleição, assumir o
encargo de Coordenador, de Subcomissão Técnica.

Art. 40. Ao Secretário de Subcomissão Técnica, incumbe:

I - secretariar as reuniões e lavrar as respectivas atas; e
II - encaminhar ao Secretário-Executivo Titular, da específica

Comissão de Sementes e Mudas, a documentação relativa aos tra-
balhos de Subcomissão.

Parágrafo único. O Secretário, em seus impedimentos, será
representado por um Secretário Ad Hoc, escolhido dentre os Mem-
bros presentes na específica reunião de Subcomissão Técnica.

Art. 41. Aos Membros Titulares de Subcomissão Técnica,
incumbe:

I - analisar, realizar levantamentos, estudos e pesquisas, ela-
borando pareceres técnicos conclusivos;

II - discutir e votar as matérias submetidas, sendo facultado
conceder apartes;

III - ter acesso a informações sobre matérias de interesse;
IV - propor, ao respectivo Coordenador a participação, em

reunião, de quem possa prestar informações e subsídios sobre as
matérias em exame ou proposta; e

V - eleger em reunião os Coordenadores e Secretário de
Subcomissão Técnica.

Art. 42. Aos Membros Suplentes de Subcomissão Técnica,
incumbe representar os Membros Titulares nos seus impedimentos.

Art. 43. Aos Membros de Grupos Específicos, incumbe:

I - analisar, realizar levantamentos, estudos e pesquisas, ela-
borando pareceres técnicos conclusivos;

II - discutir e votar as matérias submetidas, sendo facultado
conceder apartes;

III - ter acesso a informações sobre matérias de interesse;
IV - propor, ao respectivo Secretário a participação, em reu-

nião, de quem possa prestar informações e subsídios sobre as matérias
em exame ou proposta; e

V - eleger em reunião Relator de matéria de competência do
Grupo Específico.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. Os serviços prestados pelos Membros, represen-
tantes de órgão e entidades integrantes de Comissões de Sementes e
Mudas, de Subcomissões Técnicas e de Grupos Especiais, são con-
siderados relevantes para os interesses nacionais e sem direito a
qualquer remuneração.

Art. 45. Os custos de deslocamentos e hospedagens dos
Membros, decorrentes da participação em reuniões do Plenário, de
Subcomissões Técnicas e de Grupos Especiais correrão às custas dos
órgãos e das entidades representados.

Art. 46. O Presidente, de Comissão Técnica de Sementes e
Mudas, decidirá sobre as dúvidas surgidas na aplicação deste Re-
gimento Interno, cabendo a qualquer Membro Titular da específica
Comissão recorrer da decisão ao Plenário.

Parágrafo único. Dúvida surgida poderá constituir consulta à
Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, em face dos aspectos organizacionais inerentes ao Re-
gimento Interno, por consenso do Plenário.

Art. 47. Proposta de alteração do presente Regimento Interno
fica sujeita à manifestação de 2/3 (dois terços) dos Membros, de
Comissão Técnica de Sementes e Mudas, presentes em reunião es-
pecífica, sendo encaminhada ao Secretário de Defesa Agropecuária,
para providências devidas junto à Secretaria-Executiva do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.




